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PORTARIA Nº 422, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
Código: FP-DO-100-2025-001

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família 
e do Cadastro Único de Fernando Pedroza/RN.

O prefeito do Município de Fernando Pedroza, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Decreto Municipal nº 225/2025, que institui e regulamenta a Comissão 
Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros da Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e do 
Cadastro Único, composta por representantes das áreas de Assistência Social, Saúde e Educação, 
conforme segue:
I – Gestão Municipal do Cadastro Único:
a) Titular: Annyolly Nakyta de Souza Oliveira, CPF nº ***.951.964-**
b) Suplente: Maria das Dores da Costa Ferreira, CPF nº ***.798.938-**
II – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS:
a) Titular: Silvia Daniele da Silva, CPF nº ***.150.404-**
b) Suplente: Geovânia Gomes da Silva, CPF nº ***.875.404-**
III – Política Municipal de Educação:
a) Titular: Luzineide Trindade de Melo Costa, CPF nº ***.488.544-**
b) Suplente: Lilia Karina dos S. Marques, CPF nº ***.781.484-**
IV – Política Municipal de Saúde:
a) Titular: Diego Rafael Rodrigues da Silva, CPF nº ***.584.604-**
b) Suplente: Maria Vanice da Cunha, CPF nº ***.522.504-**

Art. 2º Designar o Coordenador Municipal do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único para exercer a 
função de Coordenador da Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e do Cadastro 
Único de Fernando Pedroza/RN.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 16 de outubro de 2025

JOÃO MARIA BRAGA
Prefeito Municipal
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